
N:PROc.Q0 4)271 
N: FL. Jj. q 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2022 

CÓDIGO 

NOTA DE EMPENHO Nº 330038 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

Ass1'1-uRA 

15 . 00 

12.365.0051.2112.0000 

4.4.90.52.42 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30% 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

------- -------------------- --------------------------------------------------- --- --
SALDO ANTERIOR ' EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

-- ------ ------ ------ ---~----------------------4--------- ----------- · ------ -------------
105.600,00: 0,00 : 105.600,00 0,00 

FICHA .. : 718 DATA .. : 30/03/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : CONTRATO 

CREDOR •• : J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME 

CNPJ/CPF: 00.968.212/0001-67 CÓDIGO: 1034 

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR ANTONIO OLIVIO RODRIGUES:IDADE . . : ITAPECURU MIRIM U.F .. :: MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE CARTEIRAS ESCOLARES PARA ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE INFANTIL DO MUNICIPIO, CONFORME CONTRATO Nº 121/2022- PREGAO ELETRONICO 
015/2021 - FUNDEB 30% 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global [ VALOR TOTAL. 105.600,00 

cento e cinco mil e seiscentos reais***************' 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 



=~ ~~OC. ~O:t~a/ 
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PREFEITURA M 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 

DE SANTA LUZIA 

Exercício: 2022 

02 

15 

CÓDIGO 

15 . 00 

12.361.0051.1122.0000 

4.4.90.52.42 

NOTA DE EMPENHO Nº 330037 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 

Aquisição de Equipamento para o Ensino Fundamental 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

------------------------ -- ----------------------------------------------------' SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 
-----------------------~----------------------~--------------------~--------------

232.110,00; 432.800,46: 232.110,00 : 0,00 

FICHA .. : 621 DATA .. : 30/03/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : CONTRATO 

CREDOR .. : J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME 

CNPJ/CPF: 00.968.212/0001-67 CÓDIGO: 1034 

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR ANTONIO OLIVIO RODRIGUES::IDADE .. : ITAPECURU MIRIM U.F .. :: MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE CARTEIRAS ESCOLARES PARA ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO, CONFORME CONTRATO Nº 121/2022- PREGAO ELETRONICO 
015/2021 - FUNDEB 30% 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global [vALOR( TOTAL . .. 232.110,00 

duzentos e trinta e dois mil, cento e dez reais********** 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 



N: PROC. ~{()ra;Z,2, 
N: FLJ __ 0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

ASStN/fuRA 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO Nº 121/2022. 
PROC. ADM. Nº 004/2022. 

CEP: 65.390-000 

Adesão à Ata de Registro de Preço nº 017/2021 do Pregão Eletrônico nº 015/2021, originária do Município 
de São Benedito do Rio Preto/MA. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA 
LUZIA • FUNDES, sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 
30.370.531/0001-37, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário 
Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG nº 
19023225212 e do CPF nº 004.534.773~56, t{:}&Íd r1~.sta cidade, e a Empresa J. S. MACHADO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO L TDA • ME inscríf sob o nº 00.968.212/0001-67 estabelecida na 
Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues, rrã, ltapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000, 
Telefone: (98) 3463-4027 ou (98) 99603-5~8..~; ndeirante bol.com.br doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada peloseu tante Legal o Sr.:.JOSÉ ALVES MACHADO 
portador do RG nº 335.887.945 SSP/MA ego Ç 1>93~.213-04 .. R~solvemcelebrar o presente 
Contrato .decorrente da Adesão como Cr1rona, . gi$tr<> de preços nº 017/2021, do Pregão 
Eletrônico nº 015/2021, Processo AdminiJtr,tiv~ p~ ~.P0.51400/21-SE~liD, .c>ri9igária do Município 
de São Benedito do Rio Preto/MA, com fundc:1m~ntqdq.Decreto nº 7;a92/13 e da L~Ln()a.666, de 21 
de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA· OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Mobiliários Escolares para atender 
as necessidades da Rede Municipal de Educação de Santa Luzia/MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

:=e:: 

Assinado de forma 
JQSE ALVES· digital por JOSE ALVES 

MACHADO:0 [;1,tCHAD0:011938213 

1193821304 ~::~~'~i~;;ii:30 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

ITEM DESCRI ÃO 
CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8" EM POUPROPILENO Carteira Escolar tipo 
Universitária em Polipropileno: Carteira com assento e encosto em 
polipropileno. Encosto: em polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 
400 mm. altura 200 mm. admitindo-se tolerância de até+/- 2 mm para largura e 
comprimento, fixado a estrutura por meio de 04 rebites de alumínio. Assento: 
em polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 400 mm, profundidade 
395 mm, admitindo-se tolerância de até +/- 2 mm para largura e profundidade, 
fixado a estrutura por meio de 04 rebites de alumínio. Altura assento/chão 440 
mm. Prancheta: confeccionada em MDF, com espessura de 18 mm, revestido 
na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor Branca, com proteção 
antimicrobiana, cantos arredondados. Aplicação de bucha americana com 
rosca métrica M6 e comprimento 1 O mm. Dimensões acabadas 270 mm 
(largura) x 510 mm (comprimento) x 18 mm (espessura), admitindo-se 
tolerância de até + 2 mm para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para 
espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de 
polivinila) com primer, acabamento texturizado, na mesma cor do assento e 

MARCA QUANT. UNID. V.UNIT. V. TOTAL 

3 encosto, colada com adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm 
(largura) x 1 mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm para espessura. 
Fixada a estrutura através de 03 (Três) parafusos de aço com rosca M6 e 
comprimento de 35 mm. Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de solda MIG. Estrutura de 
encosto e do assento tubo redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de 
espessura, com base do assento formato Quatro pés palito. Possui 02 (duas) 
travas inferiores e 02 (duas) travas superiores na transversal das laterais 
evitando assim abrir a estrutura por movimento rígiclo, com tubo redondo de 
7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura. A parte estrutural da prancheta é 
feita com 02 (dois) pedestais soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo 
redondo 7 /8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, pbssHiQt;i~ 91 (um) 
suporte para porta sacolas ou bolsas. Acabamentos: Todo materj.il em aço é 
soldado com solda eletrônica MIG, Nas partes metálic ento 

ART 
MÓVEIS 

500 CONJ 253,00 126.500,00 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosã 
metálicos em tinta em Epóxi-pó, eletrostática, brilhant 
espessura mínima de 40 micrometros na cor branca. 
dos Pés deverão conter onteiras in"etadas em n on. 
CJA-05- C9pJunto para aluno - Tamanho g$; ~odeio: f 
do Aluno: de 1,46m a 1,76m, Mesa: Montantes.verticais e 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
oblonga 9t4~ m.m x 58 mm, em chapa 16 {1,5 mm); T .•. ••-· r 
confeccionad:;i<e1m tubo de aço carb.ono laminado a frio, cgm costu(~,.cu~:;ido 
em formato de "Ç'', com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4'':.)rem chapa 
16 (1,5 mm); Pés confE1ccionados em tubo de aço carbono l;,rnin.iclo .a.frio, com 
costura, secção ciréúlâr de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo 
em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm na cor verde, fixada na estrutura através de porca garra 
e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização ), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor verde; as demais dimensões serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. Cadeira: Estrutura em 

7 Tubo lndl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na cor 
verde, estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor verde; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares 
- Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu 
padrão dimensional. Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa 
por tampografia na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e 
na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em polipropileno injetado; 
Para a impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 
substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó epóxi
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham 
fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e 
impossíveis de serem riscadas com as unhas. Outras Informações: O produto 
deverá conter tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, 
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo do lnmetro 
contendo o número de re istro valido na sua data de fabrica -o. 

ART 
MÓVEIS 

~-::e:: 
5 E CRETA R 1 A_,!) E 

EDUCACAO 
FAZENDO MlJITl MAIS 

PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 

200 CONJ. 503,00 

JOSEALVES 
MACHADO:01 
193821304 

100.600,00 

Assinado de forma digital 
por JOSE ALVES 
MACHAD0:01193821304 
C>àdos: 2022.03.30 
14:27:58-03'00' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

ITEM DESCRICÃO MARCA QUANT. UNID. V.UNIT. V. TOTAL 
Conjunto Educação Infantil: Mesa Sextavada e 06 Cadeiras: Mesa: Estrutura em 
Tubo lndl. 7/8, tampo em madeira compensada ou MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, medindo 1,0m nas extremidades e 0,50m nas laterais, 

9 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta ART 

80 CONJ. 1.320,00 105.600,00 
epóxi-pó, ponteira em PVC. Cadeira: Estrutura em Tubo lndl 3/4, com assento e MÓVEIS 
encosto em madeira compensada, anatómica e formicada com proteção 
antimicrobiana, ou polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Mesa para Crianças Especiais. Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 

ART 14 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
MÓVEIS 

10 UNID. 501,00 5.010,00 
costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo 
em MDF ou MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, formicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca garra e parafuso 
M6, porta livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
ointura eletrostática com tinta eoóxi-oó, oonteira em poliorooileno. 

VALOR GLOBAL DA ADESÃO 337.710,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor/do presente Termo 
setecentos e de~J~~is). 

(trezentos e trinta e sete mil, 

3.2. Nô Vâlõr ãêi!Tla .estão .incluídas toda d~§pe.sa§.<ôrdinárias dir!il iôdir~tâp dec9rrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos(encargos sociaíS, rabalhistaS!HfrYig~nciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.361.0051.1122.0000 Aquisição de 
Equipamento para o Ensino Fundamental. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
Fonte de Recurso: 1.542.00/001.001. 

SECRETARIA OE PREFEITURA OE 

EDUCACÃO SANTALUZIA 
FAZENDO MUITl MAlS 

JQSE ALVES Assioadodeforn,adigital 
por JOSEALVES 

MACHADO:0 MACHA00,01193821304 
Dados: 2022.03.30 

1193821304 14,28•29-03'00' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CE P: 65.390-000 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto sijrª g9 pqr Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo deReferência, anexo Edital. 

10. CLÁUSULA.DÉCIMA- OBRIGAÇÕESQÀCÔNifiRAIANIE E DA CONTRA!~DA, 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são duuc,d;:, previstª$ ~o }[ermo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

JOSE ALVES. ::;:~.~t~1;c:~~~~VES 
MACHADO:0 :ACHAD0:011938213 

1193821304 f:,~~\~~~;:ig:30 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

EDUCACÃO SANTALUZIA 
FAZENDO M\JITJ MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

N: PROC. ~ ~1Z 
N: FL. ~ 

ASSIN(/;URA 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo ratoipâra qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contrat1.1al sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA .DÉCIMAQUART A· AL TE 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. JOSE ALVES ;;;;;.~!~~~~~;:~vEs 

MACHADO:0 ~ACHAD0:011938213 

11 9 3 8 21 3 04 ~==~~:~:~~;:gi,3º 
SECRETARIA DE PREFEITUR1\ DE 

EDUCACÃO SANTALUZIA 
FAZENDO MUITJ MAIS 
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~~ ~~-ºe. ª.ili? i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSI-RA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santa Luzia/MA, 30 de março de 2022. 

CONTRATANTE: 

FUNDO DA E UC ÇÃOJ~~SICA DI; SANTA LUZIA - FUNDES 
CNP J: 30.370.531(0001-37 

ANl'ÔNIO OASILVA 
Secretário Municipal .de Educação. e Geitor~o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

l;ducação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

Portaria nº 006/2021 

JOSE ALVES Assinado de forma digital por JOSE 
ALVES MACHADO:01193821304 

MACHADO:0 1193821304 Dados: 2022.03.30 14:32:32 -03'00' 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 118/2022, PROC. ADM. 
Nº 012/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2021-ARP DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: 
Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Luzia/MA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 18.165.546/0001-68 
CONTlu\TADA: C:. f-I. da Silva Eireli - lV!E, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.954.854/0001-70 OBJETO: Aquisição de umas 
funerárias e serviços de translado, para atender as familias 
carentes do Município de Santa Luzia/Mi\. VIGF,NCIA: 
11/03/2022 até 31/05/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 13.156,87 (treze mil, cento e cinquenta e seis 
reais e oitenta e sete centavos). MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamcnte a Lei nº 8.666/93 e 
no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 
8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2022, Dotação 
Orçamentária: 02.17.00.08.244.0060.1162.0000 
Enfrentamento da Emergência C:OV!D19. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita. Fonte de Recurso: 1.661.00/004.001. 
Pela Contratante assina a Sra. CRISTATIEDD UNHARES 
DOS SANTOS - Secretária Municipal de Assistência Social e 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, Pela 
Contratada assina o Sr. ORLEANDRO DA SILVA PINTO -
Representante Legal. Santa Luzia/MA, 11/03/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 119/2022, DISPENSA 
DE LICITAÇÃO DO PROC. ADM. Nº 045/2022. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 
inscrita no C:NPJ sob o nº 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: Difuwra Comunicação S/,\ inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.661.220/0001-78 OBJETO: Contratação de 
empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria em 
comunicação social, assessoria de imprensa, marketing, 
devidamente registrada na CENP- Conselho Executivo de 
Normas Padrão e na ANCINE- Agência Nacional de Cinema 
para o Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 
18/03/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Jnc. I e Art. 72, 
ambos da Lei 14.133/2021, e demais legislações pertinentes. 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da Secretaria 
de Administração, Planejamento, Transporte e Mobilidade 
Urbana. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 
1.500.00/001.001. Pela Contratante assina a Sra. JUCENÁRIA 
SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e 
Gestão, Pela Contratada assina o Sr. CLAUBER RANCEL 
FRANÇA DA SILVA - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 
18/03/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 120/2022, PROC. ADM. 
Nº 037 /2022, REF. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 043/2021. DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
021/2021-SRP. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
075/2021 ORIUNDA DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR NEWTON BELLO/MA. 
CONTR1\TANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001 /0001-47 

CONTRATADA: J. 1. Marques - EPP, inscrita no C:NPJ sob o 
nº 24.630.431/0001-08 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em organização de eventos, para planejamento, 
preparação, produção e organização do Aniversário da cidade, 
no Município de Santa Luzia/MA. VWÊNCIA: 18/03/2022 
até 18/04/2022, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 
138.852,78 (cento e trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e 
dois reais e setenta e oito centavos). MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e 
no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 
.8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2022, Dotação 
Orçamentária: 02.22.00.13.392.0597.2191 - Apoio, Incentivo à 
Produção e a Difusão das Manifestações Culturais e Religiosas. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 
1.500.00/001.001. Pela Contratante assina a Sra. JUC:ENÁRIA 
SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e 
Gestão, Pela Contratada assina o Sr. JOSÉ IERLANDIO 
MARQUES - Representante Lq,,aI. Santa Luzia/MA, 
18/03/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 121/2022, PROC. ADM. 
Nº 004/2022, REF. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 017 /2021. DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
015/2021-SRP. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
20051400/21-SEMED ORIUNDA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA. 
CONTRATANTE: Fundo da Educação Básica de Santa Luzia 
- FUNDEB, inscrita no CNPJ sob o nº 30.370.531/0001-37 
CONTRATADA J. S. Machado Indústria e Comércio Ltda -
ME inscrita no CNPJ sob o nº 00.968.212/0001-67 OBJETO: 
Aquisição de Mobiliários Escolares para atender as necessidades 
da Rede Municipal de Educação de Santa Luzia/MA. 
VIGÊNCIA: 30/03/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL 
DO CONTRATO: R$ 337.710,00 (trezentos e trinta e sete mil, 
setecentos e dez reais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 
10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
n.º 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 
23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2022, Dotação 
Orçamentária: 02.15.00.12.361.0051.1122.0000 - Aquisição de 
Equipamento para o Ensino Fundamental. Elemento de 
Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
Fonte de Recurso: 1.542.00/001.001. Pela Contratante assina o 
Sr. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de Educação 
e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), Pela Contratada assina o Sr. JOSÉ ALVES 
MACHADO - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 
30/03/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 122/2022, PROC. ADM. 
Nº 116/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2022-ARP DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: 
Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.487.015/0001-42 CONTRATADA: 
Francisco P. da Silva Comercio - ME inscrita no CNPJ sob o nº 
05.759.550/0001-02 OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
para o fornecin1ento de medicamentos de uso contínuo e por 
demanda através de sentenças judiciais para atender às 
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